
 

LEI Nº630/2019 
DATA: 20 de maio de 2.019.  
SÚMULA: Altera o artigo 32 da Lei nº 534/2013 e dá outras providências. 
 

 
 

A Câmara Municipal de São José das Palmeiras, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

LEI 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 32 da Lei Municipal nº 534 de 16 de outubro 
de 2013, o qual passa a ter a seguinte redação:  

“...Art. 32 – O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) conselheiros 
titulares e ao menos, 05 (cinco) suplentes, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida sua 
recondução por novos processos de escolha...”. 

Art. 2º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, Estado do 

Paraná, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. 
 

 

 

 

GILBERTO FERNANDES SALVADOR 

             Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


